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Consulta. Mandato de Vereador. Honorários médicos pagos por OSCIP contratada pela municipalidade. Incompatibilidade. Constituição Federal, art. 54, inc. II, alínea “a”. Impossibilidade. 

1. RELATÓRIO 

O Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio encaminha a presente Consulta, solicitando o posicionamento deste Tribunal acerca das seguintes dúvidas:
“Pode Vereador (agente político) receber, mediante contrato, honorários médicos de instituição de saúde que mantém convênio com o Município, sem prejuízo do exercício da vereança e sua respectiva remuneração?

E se for de uma organização civil de interesse público conveniada ou licitada com o Município, pode Vereador receber honorários médicos mediante contrato de prestação de serviços para tanto?”

O pleito encontra-se instruído com Parecer do Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Cornélio Procópio (fl. 03), Dr. Marcus Vinicius Ali Amin (OAB/PR 22264), favorável à cumulação de mandato de Vereador e a prestação de serviços médicos, desde que haja compatibilidade de horários. 

O Parecerista destaca, ainda, que a eventual vinculação desse médico e Vereador a uma Organização Social de Interesse Público não enseja maiores limitações. Quanto à contratação de OSCIP, invoca precedentes desta Corte sobre tema, Resolução n.º 4254/94, Resolução n.º 1265/97, Resolução n.º 6707/93, Resolução n.º 2058/03, Resolução n.º 862/2003 e Acórdão n.º 680/2006-Tribunal Pleno.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca lança Informação n.º 40/09 dando conta de que não há prejulgados acerca do assunto, mas destaca as seguintes decisões:
“ACÓRDÃO Nº 271- PROCESSO N º 66725/05 – MUNICÍPIO DE TIBAGI – CONSULTA: Ementa: Consulta. Cumulação de cargo de vice-prefeito com outros dois cargos de médico, um da esfera estadual o outro municipal. Impossibilidade.

RESOLUÇÃO Nº 5271/99 - PROCESSO N º 87190/99 – CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA – CONSULTA: O Tribunal de Contas responde a presente Consulta nos termos dos Pareceres de nº 55/99 e 7158/99, respectivamente da Diretoria de Contas Municipais e da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal. Ementa do Parecer 55/99 DCM: “Consulta. 1. Possibilidade de contratação pelo PROVOPAR, de médico que exerce vereança, respeitada compatibilidade de horário.”

RESOLUÇÃO Nº 646/02 - PROCESSO N º 80320/01 – MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU – CONSULTA:

“O TRIBUNAL DE CONTAS, responde à presente Consulta, pela possibilidade dos agentes políticos contratarem com o Poder Público para atendimento suplementar àquele prestado pela estrutura do SUS, nos termos das Leis n° 8080/90, n°8142/90 e Portaria n° 12286/93  do Ministério da Saúde, de acordo com os Pareceres de nºs 117/01 e 423/02, respectivamente, da Diretoria de Contas Municipais e da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal.”

Por meio da Instrução n.º 2073/09, a Diretoria de Contas Municipais ressalta que a matéria está disciplinada pelo artigo 29 da Carta Magna, aplicando-se aos Vereadores as mesmas incompatibilidades impostas aos membros do Congresso Nacional elencadas no artigo 54, da Constituição Federal e que esse dispositivo foi reproduzido no artigo 27, da Lei Orgânica do Município de Cornélio Procópio.

Por fim, opinou no sentido de que a Consulta deve ser respondida de acordo com as Resoluções n.º 646/2002; 868/2003 e 680/2006, atentando para a existência da Consulta n.º 127840/09, também sobre o tema e que à época da Instrução estava pendente de julgamento.

Por seu turno o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 11335/09 (fls. 26-32), manifestou-se no sentido de que “a Consulta seja respondida pela impossibilidade de um Vereador (agente político), a partir de sua posse, manter/firmar contrato de honorários médicos/emprego com pessoa jurídica de direito privado, inclusive com Organização Social de Interesse Público - OSCIP, que mantenha ou venha a instituir um vínculo oneroso com pessoa jurídica de direito público, sem que haja prejuízo do exercício da vereança e de sua respectiva remuneração, pois haverá a incidência da hipótese de incompatibilidade prevista no artigo 54, II, “a”, da Constituição Federal e que é aplicável aos Vereadores por força do artigo 29, IX da Carta Magna.”

É o relatório.

2. VOTO

Preliminarmente, verifica-se que o consulente é parte legítima para formular Consulta, conforme artigo 312, II, do Regimento Interno desta Corte de Contas e que o processo encontra-se devidamente instruído. 

No mérito, cumpre salientar que a dúvida consiste na aplicação do artigo 54, II, “a”, da Constituição Federal, no tocante à cumulação de mandato de Vereador com um contrato de trabalho/prestação de serviços firmado com pessoa jurídica de direito privado contratada pelo Município.
Precisamente as questões a serem enfrentadas por esta Corte, foram apresentadas nos seguintes termos:
“Pode Vereador (agente político) receber, mediante contrato, honorários médicos de instituição de saúde que mantém convênio com o Município, sem prejuízo do exercício da vereança e sua respectiva remuneração?

E se for de uma organização civil de interesse público conveniada ou licitada com o Município, pode Vereador receber honorários médicos mediante contrato de prestação de serviços para tanto?”
O deslinde das dúvidas suscitadas pelo Consulente passa por uma análise dos dispositivos constitucionais aplicáveis ao caso, devendo, inicialmente ser destacado o artigo 54 da Constituição Federal de 1988, assim disposto:
“Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:

I - desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis "ad nutum", nas entidades constantes da alínea anterior;

II - desde a posse:

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis "ad nutum", nas entidades referidas no inciso I, "a";

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o inciso I, "a";

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.”

Importa anotar que, em razão do princípio da simetria a Constituição do Estado do Paraná consigna idêntico comando, nestes termos encontrado:
“Art. 58. Os Deputados não poderão:

I - desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis “ad nutum”, nas entidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse:

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis “ad nutum”, nas entidades referidas no inciso I, alínea “a” deste artigo;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o inciso I, alínea “a” deste artigo;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.”

Por força do disposto nos artigos 29, inc. IX e 38, inc. III da Constituição Federal
, bem como em razão do art. 16, inc. X, combinado com o art. 58, ambos da Constituição do Estado do Paraná
, as incompatibilidades que constam do artigo 54, da Constituição Federal, aplicam-se aos Vereadores.  

Dos dispositivos anteriormente mencionados e transcritos, apenas o inciso II, “a” dos artigos 54 e 58 da Constituição Federal e Estadual, respectivamente, se subsumem as dúvidas ventiladas na exordial, pois tratam da incompatibilidade do mandato de Vereador com o exercício de uma atividade remunerada, na condição de empregado, atividade esta prestada a pessoa jurídica de direito privado que mantém contrato com o Município.

Celso Ribeiro Bastos ao comentar a incompatibilidade do artigo 54, inc. II, alínea “a”, da Constituição Federal, assim se posicionou:
“Destarte, excluindo tal inteligência, o que tornaria o preceito inútil, só resta a de que o presente inciso quis colher todo aquele que contrata com a Administração, valendo a palavra favor, aí, não no sentido de ‘ graça’, ou mercê, mas, sim, de puro benefício.

Ademais, quem mantém o contrato, presume-se que o faz no seu interesse e destarte goza do benefício de nutri-lo.

Por isso, o melhor entendimento para a expressão em pauta é de englobar todos aqueles que mantenham um vínculo contratual com a Administração. O cumprimento do contrato dá lugar a um sem-número de pequenos conflitos, fazendo-se necessária a permanente negociação para o bom andamento do mesmo nos termos do avençado. A teleologia do preceito é, portanto, esta: impedir que o deputado ou senador se aproveite do cargo para melhor vindicar os interesses da sua empresa, isto é, daquela em que seja ou proprietário ou controlador ou diretor. Estão obviamente excluídas as empresas que nutram vínculos de natureza diversa do contrato, assim como estão livres da vedação os parlamentares que detenham na empresa contratada posição diversa da de proprietário, controlador ou diretor.”
 (destacamos)

Pelas disposições constitucionais antes citadas e ainda, consoante a lição doutrinária acima transcrita, depreende-se o nítido intuito de proibir a cumulação do exercício de cargo eletivo com um vínculo empregatício/contratual com pessoa jurídica de direito privado contratada pela Administração Pública e que dela receba recursos públicos.  

Impende destacar trecho do Parecer lançado pelo Ministério Público de Contas, sustentando que o sentido da proibição em questão “é evitar a parcialidade e a quebra de isonomia no exercício de vereança. Isso porque como prestador de serviços ou empregado dessa pessoa jurídica há um interesse particular de continuidade desse vínculo entre sua empregadora/contratante e a Administração Pública, ainda que mediatamente, pois se presume que o Vereador tem interesse em continuar a perceber a remuneração paga por essa pessoa jurídica de direito privado, o que acabaria por ferir a impessoalidade, a moralidade, a isonomia e, inclusive, pode vir a ser considerado como abuso de poder.”

De fato, acode de razão o representante Ministerial, pois o escopo da incompatibilidade prevista no artigo 54, inc. II, alínea “a”, da Constituição Federal “reside na existência de um vínculo oneroso entre a administração pública e a pessoa jurídica privada que tem ou terá contrato de emprego/prestação de serviços firmado com o Parlamentar.” 

Assim, acompanhando o Parecer do MPjTC, VOTO pelo conhecimento da consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio e, por conseguinte, para que a resposta, em tese, seja dada nos seguintes termos:  pela impossibilidade de um Vereador (agente político), a partir de sua posse, manter/firmar contrato de honorários médicos/emprego com pessoa jurídica de direito privado, inclusive Organização Social de Interesse Público – OSCIP, que mantenha ou venha instituir um vínculo oneroso com pessoa jurídica de direito público, sem que haja prejuízo do exercício da vereança e de sua respectiva remuneração, pois haverá a incidência da hipótese de incompatibilidade prevista no artigo 54, II, “a”, da Constituição Federal e que é aplicável aos Vereadores por força do artigo 29, IX da Carta Magna.

É o voto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 243948/09,
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:
Julgar pelo conhecimento da Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio e, por conseguinte, para que a resposta, em tese, seja dada nos seguintes termos: pela impossibilidade de um Vereador (agente político), a partir de sua posse, manter/firmar contrato de honorários médicos/emprego com pessoa jurídica de direito privado, inclusive Organização Social de Interesse Público – OSCIP, que mantenha ou venha instituir um vínculo oneroso com pessoa jurídica de direito público, sem que haja prejuízo do exercício da vereança e de sua respectiva remuneração, pois haverá a incidência da hipótese de incompatibilidade prevista no artigo 54, II, “a”, da Constituição Federal e que é aplicável aos Vereadores por força do artigo 29, IX da Carta Magna.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 6 de maio de 2010 – Sessão nº 15.
 NESTOR BAPTISTA
  Conselheiro Relator

 HERMAS EURIDES BRANDÃO
         Presidente 

“Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:


(...)


IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e na Constituição do respectivo Estado para os membros da Assembléia Legislativa;


(...)


Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 


(...)


III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;” in BRASIL. Constituição Federal: promulgada em 05 de outubro de 1988.” 





“Art. 16. O município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com interstício mínimo de 10 (dez) dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal, nesta Constituição e os seguintes preceitos:


(...)


X - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que couber, ao disposto na Constituição Federal, para os membros do Congresso Nacional, e nesta Constituição, para os membros da Assembléia Legislativa;


(...)


“Art. 58. Os Deputados não poderão:


I - desde a expedição do diploma:


a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;


(...)


II - desde a posse:


a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada;” 


� BASTOS, Celso Ribeiro; MARTINS, Ivens Gandra. Comentários à Constituição do Brasil: promulgada em 05 de outubro de 1988. 3. ed. atual. 4º vol. Tomo I. São Paulo: Saraiva, 2002.





